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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO 

 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

(Do Sr. DELEGADO DA CUNHA PP/SP) 

 

Requer Moção de Aplauso e Louvor em favor dos 

senhores João Eufrázio dos Santos Neto e Jorge Eufrázio dos 

Santos Neto, policiais militares do 35º Batalhão de Polícia Militar 

do Estado do Maranhão, em razão de ato de bravura.  

 

Senhor Presidente, 

 Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no inciso XIX, do artigo 117 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados, seja aprovada “Moção de 

Aplauso e Louvor” em favor dos senhores João Eufrázio dos Santos Neto e Jorge Eufrázio dos 

Santos Neto, policiais militares do 35º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Maranhão, que, no 

último dia 14 de abril de 2023, realizaram verdadeiro ato de bravura e, mesmo sob condições 

adversas, agiram para interromper tentativa de extorsão mediante sequestro em curso, libertando 

as vítimas e prendendo os criminosos.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente requerimento tem por objetivo prestar justa homenagem aos 

senhores João Eufrázio dos Santos Neto e Jorge Eufrázio dos Santos Neto, policiais militares do 

35º BPM do Estado do Maranhão, em virtude de exímia e corajosa conduta por ocasião de 

ocorrência de tentativa de extorsão mediante sequestro do gerente do banco Bradesco do 

município de São João dos Patos – MA, em que as vítimas foram libertadas e os criminosos 

presos.  

No dia 14 de abril de 2023, a polícia militar do Estado do Maranhão 

recebeu a informação de que uma pessoa pedia socorro no Centro da cidade de São João dos 

Patos. Prontamente, a guarnição de serviço do 35º BPM, da qual fazia parte o Cb PM Jorge 

Eufrázio dos Santos Neto, foi despachada para o local. Tratava-se da residência do gerente do 

Banco Bradesco. Na casa, três bandidos fortemente armados mantinham sob cárcere privado o 

gerente e seus familiares.  

Mesmo diante do efetivo reduzido, mas em face da gravidade da situação, 

a equipe não hesitou e, de forma voluntária e consciente, colocando-se em evidente risco, 

empreendeu ação tática no sentido de preservar a vida das vítimas e prender os criminosos. 

Nesse sentido, buscaram intensamente negociar a libertação do gerente e seus familiares e a 

rendição dos bandidos. 
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A abordagem policial bem conduzida foi determinante e fez com que, em 

dado momento, os três meliantes se evadissem da residência, viabilizando a liberação das 

vítimas. Em seguida, mesmo em um contexto desfavorável, que os colocava em posição de alto 

risco, a guarnição do Cb Jorge partiu em busca dos malfeitores e dois deles foram capturados e 

conduzido à Delegacia Regional de São João dos Patos para efetuar o flagrante.  

O CB PM João Eufrázio dos Santos Neto estava em casa quando tomou 

conhecimento da tentativa de sequestro em curso e, mesmo de folga, dirigiu-se até o local, 

momento em que foi informado de que um suspeito já havia sido preso, mas que dois ainda 

estariam foragidos. Começou, então, a fazer diligências e identificaram um cidadão com as 

mesmas características descritas por uma das vítimas. Corajosamente, abordou o suspeito e 

verificou tratar-se do terceiro integrante da ação criminosa, prendendo-o em seguida. 

À luz de todo o exposto, resta claro que ação policial, da qual participaram 

bravamente os homenageados, não obstante todas as dificuldades operacionais, resultou exitosa, 

com todos os criminosos presos, armas apreendidas e, mais importante, vítimas liberadas e com a 

integridade física preservada.  

Trata-se de verdadeiro ato de bravura, digno da merecida homenagem 

que ora se pretende prestar. Nada mais justo, portanto, que esta Comissão de Segurança Pública 

e Combate ao Crime Organizado reconheça e aplauda a coragem e o desprendimento desses 

policiais militares.  

É imperioso valorizar esses e outros atos de coragem dos membros das 

forças de segurança que, diuturnamente, colocam suas vidas em risco para proteger a sociedade. 

Nesse sentido, peço ao apoio dos nobres pares para que aprovem o presente requerimento de 

“Moção de Aplauso e Louvor” aos valorosos policiais militares João Eufrázio dos Santos Neto e 

Jorge Eufrázio dos Santos Neto. 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 2023. 

 

Deputado DELEGADO DA CUNHA 

PP/SP 
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